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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI mkP 1-vSaran (E-mail) prefeitura-sarandi@wnet.com.br 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. P. 71 - Fone/Fax: (0xx44) 264-2777 
CEP 87111-230 Sarandi Paraná 

Oficio n° 140/2003 
Sarandi, 01 de abril de 2003 

Senhor Presidente: 

Vimos por intermédio do presente solicitar a Vossa 
Excelência, a devolução do Projeto de Lei — Mensagem n° 003/2003, de 19 de fevereiro de 

2003, em tramite junto a essa Casa de Leis, o qual dispõe sobre autorização ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal, para firmar Convénio com a Rede Feminina de Combate ao 
Cancer de Sarandi. 

Salientamos que o motivo da presente solicitação, é em 
virtude de que uni Vereador com assento nessa Camara Municipal, ocupa o cargo de 
Presidente da referida Entidade, o que contraria o Artigo 27, da Lei Orgânica do 
Município. 

considerações. 
Ao ensejo, colhemos a oportunidade para reafirmar as nossas 

Atenciosa 

APARECIDS FARIAS SPADA 
Prefeito Mu ic pal 

Exmo. Sr. 
JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-PR. 

Atendido através do Oficio n2

156/2003/DAB*, de 01.04.2003. 
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E MAIS CIDADEst 
CEP 87111-230 - Sarandi - Parana 

MENSAGEM N° 003/2003 
Sarandi, 19 de fevereiro de 2003 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

COM A FOR DA GENTE 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 

Edilidade o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre autorização ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal para firmar Termo de Cooperação Técnica e Financeira com a 

REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE SARANDI, instituição civil, sem 

fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n°05.130.36210001-10. 

Salientamos que a presente matéria, tem por objetivo 

prevenir o cancer através de palestras ao público, informações e orientações em geral em 

locais públicos, como: Escolas, Entidades de classes, Associações de Bairros, Igrejas, 

Clubes de Serviços, Entidades Beneficentes e outros e, também, a distribuição de panfletos 

com informações didáticas da Prevenção do Cancer. 

questão. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

AP ARECID FARIAS SPADA 
Prefeito Mu icpal 

Exmo. Sr. 
JOSE APARECIDO DA SILVA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
(E-mail) prefeitura-sarandi@wnet.com.br 

Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. P. 71 - Fone/Fax: (0xx44) 264-2777 
CEP 87111-230 Sarandi Paraná_ 

1155/03 

PROJETO DE LEI N" 

SÚMULA:- Autoriza o Município de Sarandi, Estado 
do Parana, a firmar Termo de Cooperação Técnica e 
Financeira corn a Rede Feminina de Combate ao 
Cancer de Sarandi. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovará e eu, APARECIDO 
FARIAS SPADA, Prefeito Municipal, 
sancionarei a seguinte Lei: 

Art. l ú - Fica o Município de Sarandi, autorizado a 
firmar Termo de Cooperação 'Técnica e Financeira corn a REDE FEMININA DE 
COMBATE AO CANCER DE SARANDI, instituição civil, sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob n°05.130.362/0001-10. 

Parágrafo único - O Termo de Cooperação firmado 
terd como objetivo o atendimento a pessoas portadoras de Cancer, com orientação e 
encaminhamento para tratamento. 

Art. 2' - Integra a presente Lei, na forma do anexo, o 
Termo de Cooperação a ser firmado entre as partes. 

Art. 3' - Fica o Chefe Poder Executivo Municipal 
autorizado a utilizar de verba orçamentária prOpria, suplementada se necessário, para 
execução da presente Lei. 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrario, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAC e 19 de fevereiro de 2003. 

APARECI 's FARIAS SPADA 
Prefeito Mt al 
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CEP 87111-230 Sarandi Parana I/kr 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SARANDI E A 
REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE SARANDI. 

O MUNICÍPIO DE SARANDI, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua José Emiliano de Gusmão, 565, inscrito no CNPJ sob n.° 

• 78.200.482/0001-10, neste ato representado pelo Sr. Aparecido Farias Spada, Prefeito 
Municipal, portador do RG n° 4.201.430-3 e inscrito no CPF sob ri° 468.642.299-04, 
doravante denominado Municipio, e de outro lado a REDE FEMININA DE COMBATE 
AO CANCER DE SARANDI, inscrita no CNPJ sob n.° 05.130.362/0001-10, com sede na 
Rua.  , Sara.n.di-Pr., neste ato representada por sua presidente Sra. Aparecida 
Rodrigues Schwarz, tendo entre si justo e acordado, celebram o presente TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA, de conformidade com a autorização 
contida na Lei Municipal ri°  , de de de 2003, mediante as cláusulas 
e obrigações seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Termo de Cooperação Técnica e Financeira, tem por 
objeto prevenir o cancer através de palestras ao público, informações e orientações em 
geral em locais públicos, como: Escolas, Entidades de classes, Associações de Bairros, 
Igrejas, Clubes de Serviços, Entidades Beneficentes e outros e, também, a distribuição de 
panfletos com informações didáticas da Prevenção do Cancer. 

CLAUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS 

I) Obrigações e Competências do REDE FEMININA: 

a) Orientar e encaminhar as pessoas portadoras de cancer para 
tratamento; 

b) desenvolver um trabalho de acompanhamento junto ás famílias 
do doente assistido que se encontram em dificuldades 
financeiras, providenciando alimentação, inclusive diferenciada 

base de frutas, legumes e verduras e à base de leites 
diferenciados, sustagem, medicamentos, sondas, fraldas 
descartáveis e geriátricas, Bolsas de Colostomia, transporte, 
inclusive, para hospitais especializados na Capital do Estado. 

c) prestar acompanhamento as famílias dando apoio moral, 
psicológico e espiritual 

d) Prestar contas mensais dos valores recebidos através de 
balancetes contábeis, 

II) — Obrigações e competência do Município: 

a) Repassar mensalmente à REDE FEMININA DE CO 
AO CÂNCER, o valor de até R$. 3.000,00 (três mil rea 

b) R.epassar o valor estipulado ate o dia 10 (dez) de cada 

o no 904.. 
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(E-mail) prefeitura-sarandi@wnet.com.br Sarandi 
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CEP 87111-230 
Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. P. 71 - Fone/Fax: (0xx44) 264-2777 E MAIS CIDADE O pr

- Sarandi - Parana 
COM A FO DA GENTE 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

O presente Termo Cooperação terá vigência por 24 (vinte e quatro) 
meses contados da data da assinatura, podendo ser prorrogado a critério dos participes, nos 
limites estabelecidos pela Lei n' 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO. 

Este Termo de Cooperação Técnica e Financeira sera publicado no 
brad() Oficial do Município. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS ADITIVOS 

O presente Termo de Cooperação Técnica e Financeira deverá ser 
aditado e ratificado se necessário ao perfeito desempenho do objetivo do mesmo, de 
comum acordo entre os participes. 

CLÁUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

O presente poderá ser denunciado a qualquer tempo, pela vontade 
dos participes, respondendo os mesmos pelas obrigações assumidas até esse momento. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Sarandi, Estado do Parana, para 
nele dirimirem quaisquer dúvidas ou controvérsias originárias do presente Termo. 

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente Termo, em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Sarandi, de 

APARECIDO FARIAS SPADA 
Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

de 2002 

ADALBERTO CORRÊA DA SILVA 
Secretário Municipal de Ação Social 

APARECIDA RODRIGUES SCHWARZ 
Presidente/Rede Feminina de Combate ao Câncer 

2-
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Sarandi, 18 de setembro de 2002. 

Exmo. Sr. 
Aparecido Farias Spada 
Mui Digno Prefeito Municipal de Sarandi 
Nesta 

Senhor Prefeito: 

Vimos mui respeitosamente diante de V.Exa. para expor-lhe a Identificação da 
REDE FEMININA DE COMBATE AO CANCER, entidade estabelecida em Sarandi, cuja 
finalidade é o de desenvolver um trabalho de orientação junto à comunidade de nossa 
Cidade e dar assistência às pessoas portadoras de Câncer. 

Outrossim, informamo-lhe que quanto aos recursos humanos, já dispomos de um 
Médico, uma Psicóloga e uma Enfermeira, todos voluntários, e conforme entendimento 
verbal com V.Exa., estamos lhe repassando as informações necessárias, das 
necessidades da Rede Feminina de Combate ao Câncer, para efetuarmos o acordo de 
cooperação: 

Recursos Humanos 
Uma Secretária 

Espaço Físico 
Uma Sala para atendimento 

Equipamentos 
Um micro computador com impressora 
Uma escrivania 
Uma linha telefônica 
Um arquivo. 

Recursos Financeiros Mensais 
R$ - 3.000,00 (Tres mil Reais) 

Sendo o que se nos oferece para o momento e no aguardo de Vossa atenção, 
subscrevemo-nos com estima e consideração. 

Respeitosamente, 

APARECIDA RifIGUES SCH ARZ 



IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 121155/03 

A REDE FEMININA DE COMBATE AO CANCER DE SARANDI, 
ENTIDADE JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, SEM FINS LUCRATIVOS, 
FUNDADA EM 14 DE SETEMBRO DE 2001, INSCRITA NO C.N.P.J N° 
05130362/0001-10. Declarada de utilidade Pública Municipal, tem pôr objetivo, 
prevenir o câncer, através de Palestras ao público, informações e orientações em 
geral em locais públicos, como: Escolas, Entidades de classes, Associações de 
Bairros, Igrejas, Clube de Serviços, Entidades Beneficentes e outros. E também a 
distribuição de Panfletos com informações didáticas da Prevenção do Câncer. 

As pessoas portadoras do Câncer recebem orientação e encaminhamento 
para tratamento. A Rede Feminina de Combate ao Câncer, desenvolve um 
trabalho de acompanhamento junto às famílias do doente assistido que se 
encontram em dificuldades financeiras, providenciando alimentação, inclusive 
diferenciada à base de frutas, legumes e verduras e à base de leites 
diferenciados, sustagem, medicamentos, sondas, fraldas descartáveis e 
geriátricas, Bolsas de Colostomia, transportes inclusive para hospitais 
especializados na Capital do Estado. A Rede Feminina de Combate ao Câncer 
presta acompanhamento às famílias dando apoio Moral, Psicológico e Espiritual. 

A Rede de Combate ao Câncer, atende uma média der30 famiT 
Previamente cadastradas através de visitas, sempre feita em equipe. 

RECURSOS HUMANOS 
Secretária 
Médico (Voluntário) 
Psicóloga (Voluntário) 
Enfermeira(Voluntário) 

RECURSOS FINANCEIROS 
R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) 

ESPAÇO FÍSICO 
Uma sala para atendimento 

EQUIPAMENTOS 
Um Micro computador com impressora 
Uma escrivania 
Uma linha telefônica 
Um arquivo. 
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REDE FEMININA DE COMBATE AO CANCER DE SARANI 1 1 5 5 / o 3 
SOC1OS FUNDADORES 

Aparecida Rodrigues Schwarz — Cida da Betel 
Rua: Pedro Alvares Cabral n° 933 — Jardim Independência Fone: 264-1386 
Profissão: Funcionária Pública 
Estado Civil: Casada 
CPF: 755685609-78 
RG: 3.519.507-6 

Edna Aparecida Fogo Martini 
Av. Maringá, 1.760 
Fone: 264-3307 / 9964-9790 
Estado Civil — Casada 
Profissão: Auxiliar de Enfermagem 
CPF — 040071948-74 
RG: 8.600.082-2 

Maria Aparecida Queiroz da Silva 
Rua: Pedro Alvares Cabral, 1.902 — Jardim Independência Fone: 264-6626 / 264-2004 
Profissão Professora 
Estado Civil: Casada 
CPF: 695430709-29 
RG: 4.435.364-4 

Laura Maria Cecilio 
Av. Rio de Janeiro n° 629 
Fone: 264-2865 
Profissão: Professora 
Estado Civil: Casada 
CPF: 206166279-04 
RG: 1.483.181-9 

Helena H. Gomes 
Rua: Castro Alves, n° 1.140 — Jardim Independência Fone: 274-6671 
Profissão: Assistente Comunitária 
Estado Civil: Casada 
CPF: 379862529-87 
RG: 1.333;479 

José Antônio 
Rua: Florindo Neves n° 81 — Jd. Nova Aliança Fone; 274-9755 
Profissão: Funcionário Público 
Estado Civil: Casado 
CPF: 433808679-34 
RG: 3.004.440-1 

041:"7'6-1;i4'o\ <0 
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Art.1"- À Rede Feminina De Combate ao Cancer de Sarandi, fundada aos 
quatorze Dias do més de seteinbro de 200 I, pela liga Paranaense de combate o 

lancer, C 1.1111a Som fins lucrativos corn sede a José Umiliano 
ode Gusm5o, nu 520 centro Sarandi Parana. 

Art 20- A Rede tern por lim comIxiter o cancer para o que: 

a) Procurara dirundir conheciinentos gerais sobre o cancer C Slid prevenyao 
através de palestras. 
[in clubes dc Mics e outras associações. 

c) Distribuira material impress() e utilizar-se-a também de outros meios de 
comunicaçao para maior clivulgaça) de seu trabalho preventivo; 

d) Visitara doentes, hospi(alizados ou nflo, dando-lhes assisténcia dentro de 
suas possibilidades; 

e) Encaminhara ao hospital Fmk) Gactner, de Curitiba, os doentes 
recuperaveis, necessitados de tratamento especializado; 
Organizara promoções visando angariar recursos que empregara em Sins 
atividades assistenciais na comunidade. 

At 3u- A Rede tera duraçao por tempo indeterminado. 
l'aragralb Onico- Deliberada a sua extinç5o,o patrimônio sera 11.mM-crick) 
para a Redo Feminina da liga Paranaense de Combate ao Cancer de 
Curitiba. 

Art 4"- a Rede angariara donativos 'cm dinheiro, bens ou valores para a 
instituiyao de Fundo que lhe licara pertencendo, aplicado na realizaydo de 
suas linalidades. 
Paragralb Único -a Rede nao tendo lins lucrativos, veda taxativamente 
distribuiyao de Iticros,ok",(1J.W.didos, a qualquu titulo ou pl'OteNtO, C 11 0 
l'ellilillera SIM dil'etKi.a.;\‘‘I' s 
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Diretoras de Setores 
Registro Titulo. e 

....... 
Sari: 11 (1 i — Para 

l"- A Presidente C a Vice Presidente ser(lo eleitas pelo Con) 
Deliberativo(Art 6"- d) e os demais cargos serdo de livre escolha c dispensa ( Prcsidente. 

§ 2°- 0 mandato dos membros da Diretoria Executiva terá inicio, bicnalmcntc, na segunda quinzena do mês de janeiro. 

§ .30- A diretoria cxecutiva rcunir- se- ú ordinariamente uma VeZ mês extraordinariamente sempre que ncecssúrio 

§ 4°- A. Diretoria Executiva compete: 
a) Zelar pelo Cumprimento do Presente Estatuto c fazer cumprir as resoluções do Conselho Deliberativo; 
b) AdMinistrar a Rede e gerir seus bens e negócios; • e) criar comissões, permanente ou especiais para melhor desenvolvimento dos atos "administrativos e sociais: • 

Art 80- A. Diretoria podera entrar cm acordo..com::Upttas instituições de water oficial ou particular c corn os 6dt/el-nos—Federal, Estadual c Municipal no sentido de uma colabora0o cm prol da finalidades da Rede. 

Art 9°- a Presidente Compete: 

a) Superintender todos os serviços a cargo da Rede; b) Convocar c presidir reuniões da Diretoria Executiva c do Conselho Deliberativo; 
c) Cumprir c executar todas as resoluções da Diretoria c do Conselho Deliberativo; 
d) Apresentar o relatório e o balanço do exercicio na assembléia Anual; c) Fixar o numero de auxiliares e empregados da Rede c contrata-los: de acordo com os recursos disponíveis; 
I) Assinar a retirada dc valores juntamente corn a tesoureira; g) Inventariar os bens da Rede. 
h) Representar judicial c cxtra-judicial a entidade cm todas as suas necessidades. 
Art 10°- A Vice- Presidente compete auxiliar a Presidente c substitui-la cm 

Ar - A ‘P;),SCvelAria compete: 

/ 
0:: • 

Alion (Ipatiaitto jtarilnl 
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I! Aft 5o_ Silo árgtios adm in istrativos da Rede: 
I- Con:xllw Deliberativo 

2- Diretoria Executiva 

DOS ORGii.OS DE ADMINISTRWA Regi:;tro Ti 
DOLLincr;i.):j .
S ar Li 11 ti 

DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Art 6' - OConselho Delibcrativo sera compost° de 15 (quinze) membros. 
Que exercerao seus cargos cm caráter permanente c sera° os 7 (sete) mein bros 
ia diretoria executiva c mais c mais 8 ( oito) membros escolhidos entre os 
tócios administrativos. 

-4 
=1§ 1°- O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente um vez por ano ou 
Extraordinariamente sempre clue necessário. 

gi) 

tt 2°- ao Conselho Deliberativo compete: 

a) Aprovar o relatório anual da diretoria executiva c a sua presta0o de 
t contas; 

it) Preencher as vagas que ocorrerem durante •o período de mandato da 
diretoria executiva c do próprio Conselho Deliberativo; 

c) Resolver sobre despesas extraordinárias mediante expediente da diretoria 
executiva; 

d) Eleger bienalmente a Presidente c a Vice — Presidente da Diretoria 
Executiva: 

e) Resolver Os casos omissos nao previstos neste Estatuto com a aprova0p de, no mínimo 2/3 (dois terços) de seus membros. 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

rt 7°- A Diretoria Executiva compõe-se de: 

_esidente 
ice- Presidente 
Secret:Aria 

__Seeretziria 
,!sotirejra2:i • 

10 .• 

....... 
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:a) Superintender todos os serviços da secretaria; b) Estabelecer interezirnbio com cntidades cong,dnerc pclo problema material, espiritual c social do ctincer; c) Organizar o relatúrio anual; (1) Despachar o expediente da secretaria, redigir e assinar dclibcraviics c correspondências, junto com a Presidente; c) Substituir a Presidente na ausôncia da Vice-Presidente. 
Art 12°7 a Seg,unda Secretúria compete: 
a) Preparar as ordens do dia das felliliOCS da Diretoria executiva do 

Conselho Deliberativo c redigir as alas das reuniões; b) Organizar c zelar pelo fichário c supervisionar a divu1gaç5o da prevençdo 
do Cdncer corn a distribuiçdo de impressos e(!ucativos; 

c) Substituir a 1"-Secretária nos seus impedimentos. • 
Art 13°- A tesoureira Compete: 
a) A gwirda dos bens e valores; b) Receber os valores pelos quais será teSpons.4Vel deposi los cm 

estabelecimento bancário juntamente com..a Presidente; 
c) Pagar as despesas com a autorizaçdo da Presidente; d) Controlar os serviços de cobrança pagamento e escrituraçdo geral; 
c) Assinar corn a President° cm exercicio as retiradas dos valorcs da IZedc; 
I) Aprcsentar ao Conselho Deliberativo, na scssdo ordinária do 

balanço da receita c despesa; g) Escolher, sob sua responsabilidade os auxiliares imediatos. Art 14°- No cumprimento dcfuncionarnento trôs sctores: linalidades a Rede
I- Setor Educacional 2- Setor Assistencial 3- Setor social 

farágrafo Onico -Cada sctor terá uma diretora a qual formará uma equipe de otatuto. • 
¡o1untdrias que sobe 

orientaçCio Darn 
cumprimento ao disposto no Art 2°- 

deste 
).rt 15°- Os mcmbros dos árg,aos administrativo ianclatos gratuitamente. 

, 

./ 

SLIZIS 

cxercem scus 

lqpariter 

°(-19 R jL1q3 z 

ano, L1111 

manterá em 

cargos ou 

••••••••••••••• 



1t5_511) 3 

1)0 QUADRO SOCIAL 
Reui :: tro f ftu 

OL; Ul St: i I 

a r j II (J i — 

Art 16°- 0 ingresso á Rede 6 lácultativo a senhoras e senhoritas minima de dezesseis anos cujos nomes tenham sido propostos A Diretoria executiva. 

com I ade 

Art17°- Haverá duas categorias dc sócios: 

a) Sócio contribuinte: Toda a pessoa que contribuir financeiramente para a manutençao da Entidade; 
b) Sócio administrativo: toda a pessoa que fomarparte ativa no trabalho da Rede há mais de um ano. 

Art18°- As pessoas que exercerem atividades em qualquer dos Órgdos adia inistrativos serdo chamadas de "Voluntáriar: .:',Ii: 

AOS VOLUNTARIOS COMPETE: 

a) Ao ingressai- na Rede escolher o setor mais condizente corn suas aptidões, para desempenhar seu trabalho com eiltusiasino, dedicaçdo c responsabilidade; 
b) Participar, usando unifbrme e crachá de identificaydo assumindo compromissos de trabalho cm cada reunido da Diretoria; c) Relatar nas reuniões ordinárias o seu desempenho nas tarefas assumidas espontaneamente, as quais constardo no relatório anual da Rede; d) Justilicar o seu no comparecimento as reuniões mensais da Diretoria; c) Solicitar o seu afastamento, por escrito quando impossibilitada desempenhar, definitivamente as funções assumidas; O Quando designada a representar a instituiçdo onde estiver ressaltar, os objetivos c o nome da Rede Feminina dc Combate ao Cancer dc Sarandi, da qual faz parte como voluntária. 

Art 1 90-0s sócios da Rede nflo respondem nem =MO subsidiariamente Pelas obrigações sócias. 

Parágrafo Único-A exorbitância dos poderes implica em responsabilidade pessóal;•-na . conformidade dos excessos prat icados.• 
' 
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Sarancli, 26 de Dezembro dc 2001 

1-it3E:V.t JULACiARI2 
DISTROJIDOR E ANEXOS" 

SARANDI - PR 

DO PATRIMÔNIO 

Art 20"-0 patrimônio sera midi iado e contabilizado. 

Art 2 I"- Os bens serão inalienáveis, salvo em casos excepcionais, por evidente necessidade e manifesta conveniência; Em tais casos o Conselho Deliberativo, após prévia avaliação, poderá autorizar vendas ou permutas. 

§ 1°- A autorização do Conselho Deliberativo deverá ser resultante do assentimento dc, no minim°, 2/3 (dois terços) de seus membros. 

§ 2°- Ao conceder autorização o Conselho Deliberativo deverá determinar no mesmo ato a aplicação dos recursos da alienação. 

DA RECEITA E DESPESA • • 
At 22°- A receita sera constituida das seguintes rubricas: 

(2 1 1 15 5 / 
L Titu 

a) Rendimento dc bens; 
b) Doações, donativos, contribuições auxílios, .produtos: de campanhas e outros. 

Art 23°- .A despcsa lica assim discriminada: 

a) 
b) 
c) 
(1) 

Assistacia Social 
Material para campanhas educativas; 
Confecção de Ulliformcs c crachás; 
Gastos com viagens a serviço da Rede; 

Art 24° A despesa será efetuada de acordo coin ar tec 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ri-iFf(7.77F,.TZ:1‘,.ti. DE, 7 
F: 1'11'1 

•:... ,..!SARANDIP12 

1225.2 
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Art 25°-Este estatuto entra em vigor após seu registro legal, devendo nteiro teor ser lançado no livro de atas correspondente, sendó que a sua reforma parcial ou total, só poderá ser feita por deliberação de, no mínimo 2/3 ,(dois terços) dos membros do referido Conselho. 
Art 26°- A presente entidade só.pokni ser extinta mediante assembléia geral e Or maioria zilladuta descus riibros. 

)• 
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ATA NÚMERO 01/2001 

Aos quatorze dias do mês de setembro de dois mil e um reuniram-se às vinte horas no Rotary Clube "Casa da Amizade", pessoas de todos os seguimentos, representantes da comunidade Sarandiense a convite da Excelentíssima Senhora Vereadora Aparecida Rodrigues Schwarz com o objetivo de fundar a Rede Feminina de Combate ao Câncer de Sarandi. Na ocasião esteve presente a Excelentíssima Senhora Deputada Estadual Serafina Carilho juntamente com sua equipe de trabalho. 
de 

Após a explicação da importância e necessidade da Rede para a população Sarandi pela Deputada Serafina Catilho, foi aberta a todos os presentes a eleição para 
a formação da diretoria, e aprovado o estatuto na Integra. Assim sendo, a Rede Feminina de Combate ao Câncer, ficou composta da seguinte maneira: 

Diretoria: 

Presidente: Aparecida Rodrigues Schwarz Vice-Presiciente: Edna Aparecida Fogo Martini Secretária: Maria Aparecida Queiroz da Silva 
§QaLInda-Secretaria: Laura Maria Cecilio Tesoureira: 1,-,ielena Heloisa Gomes 

Tesoureiro: José Antônio 

Conselho Deliberativo: 

Elenice Gomes 
Elizabete Gotardo 
Edna Prates da Silva 
Hilário Gomes 
Maria Helena Constanzi de Almeida Noemia da Conceição Pereira Vera Lúcia da Silva 

Conselho Fiscal: 

`Deleimar Turci 
Edilson Jesus da Silva 
Sandra Aparecida Klebis Moreira 

Daniele Gotardo 
Helga Fuchs Martini 



el 5 /03 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

AV. MARINGÁ N° 1386 - FONE/FAX:(44) 264-2277 - CX. POSTAL 070- CEP 87111-000 - SARANDI - PR 
Site: www.camaradesarandi.com.br - E-mail: geral@camaradesarandi.com.br 

Of. 156/2003/DAB* 
Sarandi, Olde abril de 2003. 

Senhor Prefeito, 

Atendendo a solicitação contida no Oficio n° 140/2003, de 
01.04.2003, aproveitamos para proceder a devolução da Mensagem n° 003/2003, de 19 de 
fevereiro de 2003, com o incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a Autoriza o Chefe do 
Poder Executivo Municipal, a firmar Termo de Cooperação Técnica e Financeira com a 
Rede Feminina de Combate ao Cancer de Sarandi. 

Respeitosamente, 

José Aparecido da Silva "Zezinho", 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito Aparecido Farias Spada, 
Prefeitura Municipal. 
Nesta. 
C/C. Projeto 

o% 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 


